PROJETO DE LEI Nº 29/2026


Data: 5 de março de 2026


Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Equoterapia como opção terapêutica de saúde pública para crianças e adolescentes com deficiência e/ou transtornos do neurodesenvolvimento, no âmbito do município de Sorriso/MT.


JANE DELALIBERA – PL, Vereadora com assento nesta Casa de Leis, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Sorriso/MT, o Programa Municipal de Equoterapia, destinado a promover a inclusão social e o tratamento terapêutico exclusivamente para crianças e adolescentes com deficiência e/ou com transtornos do neurodesenvolvimento, utilizando a prática da equoterapia como recurso terapêutico interdisciplinar.

Parágrafo único. O Programa Municipal de Equoterapia será desenvolvido em conformidade com a Lei Federal n. 13.830, de 13 de maio de 2019, que dispõe sobre a prática da equoterapia.

Art. 2º A equoterapia é uma modalidade terapêutica que utiliza o cavalo em uma abordagem interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e equitação, sendo indicada, no âmbito deste programa, para crianças e adolescentes com as seguintes condições:

I – Deficiência física, mental ou sensorial;
II – Transtornos do neurodesenvolvimento, tais como:
a) Transtorno do Espectro Autista (TEA);
b) Síndrome de Down;
c) Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH);
d) Dislexia, dislalia e outros transtornos específicos da aprendizagem;
e) Atraso global do desenvolvimento;
f) Paralisia cerebral;
g) Outras condições diagnosticadas que comprometam o desenvolvimento neuropsicomotor.

§ 1º O acesso ao programa será condicionado à avaliação médica e psicológica prévia, com emissão de laudo técnico que comprove a elegibilidade da criança ou adolescente para o tratamento.

§ 2º O atendimento priorizará moradores do município de Sorriso/MT.

Art. 3º São objetivos do Programa Municipal de Equoterapia:
I – Promover a reabilitação física, cognitiva, emocional e social de crianças e adolescentes com deficiência e/ou transtornos do neurodesenvolvimento;
II – Ampliar as opções terapêuticas oferecidas pela rede pública municipal de saúde;
III – Favorecer a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários e de suas famílias;
IV – Atuar de forma complementar às terapias convencionais disponibilizadas pelo Sistema Único de Saúde – SUS;
V – Estimular a integração intersetorial entre as áreas de saúde, educação e assistência social.

Art. 4º O Programa Municipal de Equoterapia será coordenado pelo Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. O Programa Municipal de Equoterapia poderá ser executado mediante convênios, termos de cooperação ou parcerias com entidades públicas ou privadas, organizações da sociedade civil ou centros especializados devidamente habilitados.

Art. 5º O Programa Municipal de Equoterapia será disponibilizado gratuitamente para as crianças e adolescentes residentes no município que atenderem aos requisitos estabelecidos no art. 2º desta Lei.

Art. 6º O Programa deverá contar com:
I – Equipe multiprofissional capacitada, incluindo fisioterapeutas, psicólogos, pedagogos, fonoaudiólogos, médicos neuropediatras, terapeutas ocupacionais e instrutores de equitação terapêutica;
II – Infraestrutura adequada para a prática segura da equoterapia, incluindo: pista de equoterapia, estábulos, áreas de espera, ambientes de atendimento clínico e espaços adaptados;
III – Parcerias institucionais com órgãos públicos, associações de equoterapia, universidades e entidades sociais;
IV – Avaliação periódica dos participantes, com acompanhamento da evolução terapêutica por meio de relatórios técnicos.

Art. 7º A implementação do Programa deverá priorizar:
I – A promoção da inclusão social, dignidade e autonomia dos participantes;
II – O desenvolvimento motor, cognitivo, emocional e social das crianças e adolescentes atendidos;
III – A valorização das potencialidades individuais e da convivência comunitária;
IV – A integração entre saúde, educação e assistência social.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei, elaborar plano de ação detalhado para a implementação do programa.

Art. 9º O município poderá firmar convênios e parcerias com instituições de ensino superior, públicas ou privadas, sediadas em Sorriso ou na Região do Vale do Teles Pires, com os seguintes objetivos:
I – Oferecer campo de estágio supervisionado (não remunerado), para estudantes das áreas de saúde, educação e ciências agrárias;
II – Promover práticas extensionistas e pesquisas sobre os benefícios da equoterapia;
III – Contribuir para a formação técnica e humana dos acadêmicos, com foco em inclusão e práticas interdisciplinares;
IV – Ampliar o acesso da população à equoterapia, por meio de ações cooperativas.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal poderá promover campanhas de conscientização sobre os benefícios da equoterapia, com o objetivo de informar a população, incentivar a participação e valorizar a diversidade e inclusão.

Art. 11. O Poder Executivo Municipal deverá regulamentar este Lei no prazo máximo de 60 (sessenta dias) a contar da data de sua publicação, podendo estabelecer critérios de acesso, periodicidade das sessões, número de vagas e demais procedimentos operacionais.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 5 de março de 2026.



JANE DELALIBERA
Vereadora PL


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do município de Sorriso/MT, o Programa Municipal de Equoterapia como opção terapêutica complementar de saúde pública destinada a crianças e adolescentes com deficiência e/ou transtornos do neurodesenvolvimento. A proposta encontra amparo nos artigos 6º e 196 da Constituição Federal, que consagram a saúde como direito social fundamental e dever do Estado, na Lei Orgânica do Município de Sorriso que igualmente dispõe sobre o dever do poder público de assegurar ações e serviços de saúde, conforme art. 79, bem como nos princípios estruturantes do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente a universalidade, integralidade e equidade da atenção à saúde.

A equoterapia é reconhecida no ordenamento jurídico nacional por meio da Lei Federal n. 13.830/2019, que regulamenta a prática como método terapêutico e educacional interdisciplinar, voltado ao desenvolvimento biopsicossocial da pessoa com deficiência. Trata-se de abordagem consolidada cientificamente, com resultados positivos na melhora do equilíbrio, coordenação motora, cognição, linguagem, interação social e aspectos emocionais. Sua aplicação é especialmente relevante nos casos de Transtorno do Espectro Autista (TEA), paralisia cerebral, síndrome de Down, TDAH e outras condições do neurodesenvolvimento.

No contexto municipal, a instituição deste programa ampliará a rede de cuidado já ofertada pelo poder público, agregando modalidade terapêutica complementar às intervenções tradicionais. Além de promover ganhos clínicos, a equoterapia contribui significativamente para a inclusão social, fortalecimento da autoestima e melhoria da qualidade de vida dos beneficiários e de suas famílias. Trata-se de política pública com forte impacto social, alinhada à proteção integral assegurada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990) e à Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.

Importante destacar que a presente iniciativa encontra inspiração em programa equivalente já implementado no município de Juscimeira, no Estado de Mato Grosso, onde a política pública de equoterapia vem sendo desenvolvida com resultados positivos e reconhecimento comunitário. A experiência exitosa no município demonstra a viabilidade administrativa e social da implementação do programa em âmbito local, servindo como referência concreta para sua adoção em Sorriso.

Ressalta-se, ainda, que o presente Projeto de Lei prevê a possibilidade de o município firmar convênios, termos de cooperação ou parcerias com entidades públicas ou privadas, organizações da sociedade civil e centros especializados devidamente habilitados para a execução do Programa Municipal de Equoterapia. Tal previsão confere viabilidade administrativa e flexibilidade operacional à política pública, permitindo a conjugação de esforços, a otimização de recursos e o aproveitamento de estruturas já existentes, sem prejuízo da fiscalização e do controle pelo Poder Público. Além disso, a atuação em regime de colaboração fortalece o princípio da eficiência administrativa, amplia a capacidade de atendimento e assegura que o serviço seja prestado por equipes técnicas qualificadas, observadas as normas legais e os padrões de segurança aplicáveis à prática da equoterapia.

Dessa forma, a proposição materializa o compromisso do município com políticas públicas inclusivas e humanizadas, reforçando o dever constitucional de assegurar atendimento especializado às pessoas com deficiência e promovendo maior efetividade no cuidado integral à infância e adolescência. Trata-se de medida que alia responsabilidade social, fundamentação legal e impacto terapêutico comprovado, justificando plenamente sua aprovação por esta Casa de Leis.
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